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o PRESIDENTE D/\ fUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASíLIA, no uso de suas atribuiç3es estatut�rias e tendo em vista 
o disposLo no arL. 4, do DecreLo nº 94.667, de 23.7.87, alterado p� 
lo DecreLo nº 95.106, de 3.lJ .87, 

1. Atualizar os valores constantes da Instrução da 
Reitoria nº 009/87 para efeito de c�lculo das di�rias, fixando o 
valor da OTN (Obrigaç3es do Tesouro Nacional) ao nlvel corresponde� 
te ao de dezembro de 1987, ou seja, CZ$522, 99 (quinhentos e vinte e 
dois cruzados e noventa e nove centavos). 

2. �sLn l ns l, ru ç �o cnLra Cfn vigor a parLir dcsta daLa. 

Br'asília, Y9 de dezembro de 1987. 

tv,' v' \ -(JJ-" ('v') 
CRISTOVAM B JAIIQU E 

Rei,tor 


